
 
 

REQUERIMENTO
 
 
 

REQUEIRO à mesa, ouvindo o Colendo Plenário, respeitadas as formalidades legais, que
seja oficiado o Excelentíssimo Governador do Estado de São Paulo, Senhor Tarcísio Gomes
de Freitas, disponibilizar o programa Meu Pet Container no Município de Santana de
Parnaíba - SP.
 
 
 

 
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 

É do nosso conhecimento que a interação entre humanos e animais requer o cuidado com a
saúde e o bem-estar geral, sendo certo que os cães e os gatos representam a mais
significativa e impactante parcela de animais domésticos que atualmente convivem com ser
humano.
 
Desta forma, faz-se necessário o compromisso de desenvolver um projeto de promoção e
preservação da saúde e do bem-estar animal,, controle reprodutivo e prevenção de
doenças, de danos ao meio ambiente e de outros agravos que a presença destes animais,
sem o controle, pode causar.
 
Em razão disto, uma das principais ações para enfrentar essa questão, é a instalação do
Programa Meu Pet Container no Município de Santana de Parnaíba, com atendimento
gratuito, aos animais domésticos, prevendo a realização dos serviços de Clinica Geral,
Atendimento à Urgência e Emergência, Diagnostico Laboratorial, Diagnostico por Imagem
(radiografia e ultrassonografia), Cirurgia de Pequenos Animais, além da aplicação de
medicamentos, realização de curativos e de orientação geral da população sobre os
principais cuidados com a saúde dos animais domésticos.
 
 
                                                                                                                                                    

  Plenário Antônio Branco, 8 de abril de 2026.
 

 
 

Isaquel Vitalino de Sousa 
Zaqueu 

Vereador 
PDT
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